
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 737, de 2019 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para adequação 
do piso e construção de uma cobertura metálica com medidas 
aproximadas de 20X30 metros na "APAE", da cidade de 
Jaguariúna, neste Estado. 

 

 

Autoria: Deputada Valeria Bolsonaro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  1467/2019



 
 

 
INDICAÇÃO Nº 737, DE 2019 

 

Indico, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o 
Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, (Secretaria de 
Desenvolvimento Social e/ou Secretaria de Educação), a elaboração dos 
estudos necessários, bem assim a tomada das providências que forem 
cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos da ordem de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a adequação do piso e construção 
de uma cobertura metálica com medidas aproximadas de 20X30 metros na 
“APAE”, da cidade de Jaguariúna, neste Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Jaguariúna é um município do Estado de São Paulo, 
localizado na região metropolitana de Campinas, com uma população de mais 
de 56 mil habitantes, consoante censo de 2018 realizado pelo IBGE, distando 
cerca de 130 quilômetros da capital Verifica-se, portanto, tratar-se de um 
município de pequeno porte, pelo número de seus habitantes, o que favorece 
uma arrecadação incipiente e que não propicia a elaboração de convênios com 
a prefeitura para elaboração de ações para melhoria da infraestrutura de 
entidades que realizam serviços em complementação à atuação do Estado e 
de tamanha importância, o que obriga a APAE a buscar aportes no Estado para 
dar continuidade às suas prioridades. 

A verba solicitada, que por certo será liberada, destina-se 
única e exclusivamente a despesas com a adequação do piso e construção de 
uma cobertura metálica com medidas aproximadas de 20X30 metros na 
“APAE”, do Município, de forma a prestar um atendimento mais eficaz aos que 
dele necessitam. 

E assim, sucintamente expostas as razões da presente 
propositura, aguardo o beneplácito do Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado no atendimento do pedido, que reputo viável e necessário ao escopo 
pretendido pelo solicitante. 

 

Sala das Sessões, em 26/03/2019. 

 

a) Valeria Bolsonaro 


